
 

  

Calendário 2026 
 

   fevereiro 2026 
 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

1 2 3 4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

02 Previsão de divulgação da 3ª Lista de Chamada – Provão Paulista 

04 Início do 1º Semestre de 2026 

03 a 05 Matrícula da 3ª Chamada – Provão Paulista 

04 a 07 Semana de Práticas e Atualização Pedagógica – 18ª SPAP 

09 Início das aulas do 1º Semestre Letivo de 2026 

14 a 18 
Não haverá aula – feriado e emenda – Carnaval/ Quarta-Feira de 
Cinzas 

19 
Prazo final para alunos ingressantes solicitarem aproveitamentos de 

estudos via SIGA (Art. 76) 

 

19 
Prazo final para alunos ingressantes do CST em Desenvolvimento de 
Software Multiplataforma solicitarem reconhecimento de competências 
via SIGA (Art. 80 - §1º) 

19 Prazo final de matrículas de alunos veteranos para vagas remanescentes e transferências 

19 Prazo final de alterações de matrículas para acomodação de horários de alunos veteranos (Art. 26 - §4º) 

21 
Prazo final para aplicação de exame de nivelamento de línguas estrangeiras, com possibilidade de acomodação de 
horário (Art. 87 - §1º) 

23 Prazo final de alterações de matrículas de alunos ingressantes para acomodação de horários (Art. 25 - §2º) 

23 
Cancelamento de alunos ingressantes com ausência injustificada por 7 (sete) dias, consecutivos ou não, nos 14 
(catorze) primeiros dias do início das aulas (Art. 32 - Inciso I) 

23 a 25 Período das inscrições para vagas remanescentes de 1º semestre (Art. 91 - §1º) 

24 Matrícula de alunos especiais nas disciplinas em que houver vaga (Art. 27 - §º3) 

24 Matrícula de alunos ingressantes por ocasião de cancelamento de matrículas, quando houver (Art. 32 – Inciso I) 

27 Divulgação de resultados e matrículas das vagas remanescentes de 1º semestre (Art. 91 - §1º) 

27 
Prazo final para aplicação de exame de nivelamento de línguas estrangeiras, sem possibilidade de acomodação de 
horário (Art. 87 - §1º) 

28 Prazo final de matrículas de alunos ingressantes (Fechamento do sistema de matrícula remota) 

28 Prazo final de validação dos dados via SIGA (Port. 07/2025) 

 

   janeiro 2026 
Proposto pela CGESG, ouvido o Comitê de Coordenadores 

de Fatec em Reunião de 11/11/2025 e aprovado pela 

Congregação da Fatec Tatuapé em 17/12/2025 

Retificado pela CGESG em 04/03/2026. 

  

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

    1 2 3 

4 5 6 7 8 9 10 

11 12 13 14 15 16 17 

18 19 20 21 22 23 24 

25 26 27 28 29 30 31 

 

01 Confraternização Universal - Feriado Nacional 

05 
Prazo final de validação dos dados dos alunos concluintes do 2º 
semestre de 2025 no SIGA (Port. 07/2025) 

12 e 13 
Matrícula dos alunos do itinerário formativo verticalizado (Programa 
A.M.S.) 

12 a 18 Período das inscrições para vagas remanescentes e transferências. 

12 a 18 Rematrícula de alunos veteranos 

19 

SIGA envia e-mail aos alunos veteranos que não efetivaram 
rematrícula, para que declare interesse pelo trancamento ou 
cancelamento da sua matrícula (Art. 28) 

 19 Classificação Geral e Convocação da 1ª Lista de Chamada – Vestibular 

19 Previsão de divulgação do resultado final e da 1ª Lista de Chamada do Provão Paulista 

20 a 22 Matrícula da 1ª Chamada – Vestibular 

20 a 22 Matrícula da 1ª Chamada – Provão Paulista 

26 Divulgação e Convocação da 2ª Lista de Chamada – Vestibular 

26 Previsão de divulgação da 2ª Lista de Chamada – Provão Paulista 

27 a 29 Matrícula da 2ª Chamada – Vestibular 

27 a 29 Matrícula da 2ª Chamada – Provão Paulista 



 

  

   março 2026  

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

1 2 3 4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30 31     

 

02 

Cancelamento de matrícula dos alunos veteranos que não 
declararam interesse pela manutenção de sua vaga (Art. 28 – 
Parágrafo único) 

24/03 a 
06/04 

Previsão do período de inscrições para solicitar isenção/redução da 
taxa do Vestibular do 2º semestre de 2026 

25 

Prazo final para alunos ingressantes solicitarem aproveitamentos de 
estudos para componentes curriculares ofertados a partir do segundo 
período letivo do curso, sem possibilidade de acomodação de 
matrícula (Art. 76 - §1º) 

25 

Prazo final para alunos ingressantes e veteranos solicitarem 
aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores, sem 
possibilidade de acomodação de matrícula (Art. 83 - §1º) 

   

   abril 2026  

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

   1 2 3 4 

5 6 7 8 9 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 

19 20 21 22 23 24 25 

26 27 28 29 30   

 

03 e 04 Não haverá aula – feriado e emenda – Paixão de Cristo 

05 Páscoa 

07/04 a 

01/06 

Previsão do período de Inscrições para o Vestibular do 2º semestre de 

2026 

11 Avaliações presenciais do CST em Gestão Empresarial - EaD - P1 

13 Prazo final para a entrega da nota parcial (N1) do TG-I e TG-II 

13 
Avaliação Presencial do CST em Gestão Empresarial - EaD - P1 - 

Substitutiva 

17 
Prazo final para desistência de disciplina de cursos semestrais (Art. 
30) 

 20 Prazo final para a inscrição no Trabalho de Graduação 

20 e 21 Não haverá aula – feriado e emenda - Tiradentes 

A definir Divulgação do resultado e da 1ª Lista de Chamada do Provão Paulista para o 2º semestre de 2026 

   

   maio 2026  

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

     1 2 

3 4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

31       

 

01 e 02 Não haverá aula – feriado e emenda – Dia do Trabalho 

13 
Prazo final de trancamento de matrículas de cursos semestrais, 

exceto para alunos ingressantes (Art. 31 - §3º) 



 

  

 

   julho 2026 
 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

   1 2 3 4 

5 6 7 8 9 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 

19 20 21 22 23 24 25 

26 27 28 29 30 31  

02 a 08 
Período de aplicação e correção de exames finais de cursos 
semestrais presencias (Art. 34) - Instrução CEGESG Nº06, de 03 
de março de 2026 / Portaria CGESG nº 06/2026 (em anexo) 

08 Prazo para erratas de cursos semestrais (Art. 37 - §1º) 

09 Feriado – Revolução Constitucionalista 

10 a 25 Período de Recesso 

13 a 19 Período das inscrições para vagas remanescentes e transferências 

13 a 19 Rematrícula de Alunos Veteranos de cursos semestrais 

14 
Previsão de Classificação Geral e Convocação da 1ª Lista de Chamada 
– Vestibular do 2º semestre de 2026 

15 a 17 
Previsão de Matrícula da 1ª Chamada – Vestibular do 2º semestre de 
2026 

20 
SIGA envia e-mail aos alunos que não efetivaram rematrícula, para 
que declare interesse pelo trancamento ou cancelamento da sua 
matrícula (Art. 28) 

21 Previsão de Divulgação e Convocação da 2ª Lista de Chamada – Vestibular do 2º semestre de 2026 

22 a 24 Previsão de Matrícula da 2ª Chamada – Vestibular do 2º semestre de 2026 

27 Início do 2º Semestre de 2026 

27 a 31 Semana de Práticas e Atualização Pedagógica – 19ª SPAP 

28 Previsão de Divulgação e Convocação da 3ª Lista de Chamada – Vestibular do 2º semestre de 2026 

 
  

   junho 2026  

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

 1 2 3 4 5 6 

7 8 9 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30     

 

01 Prazo final para o envio do TG-I ao orientador 

04 a 06 Não haverá aula – feriado e emenda – Corpus Christi 

08 
Prazo final para a os grupos de alunos entregarem ao orientador o TG-
II finalizado 

08 Prazo final para a entrega da nota parcial (N2) do TG-I 

08 a 20 
Período para aplicação de exame de rendimento de línguas 
estrangeiras (Art. 86 - §1º Inciso II) 

13 Avaliações presenciais do CST em Gestão Empresarial - EaD - P2 

14 Previsão da realização do exame - Vestibular do 2º semestre de 2026 

15 a 24 XV Workshop de Trabalhos de Graduação da Fatec Tatuapé 

15 Prazo final para entrega da documentação de estágio 

15 Avaliações presenciais do CST em Gestão Empresarial - EaD - P2 substitutiva 

15 Envio da chave aos professores para fechamento dos cursos semestrais presenciais no SIGA 

20 Avaliações presenciais do CST em Gestão Empresarial - EaD - Prova final 

20 Prazo para entrega de médias finais de cursos semestrais presenciais 

22 a 24 
Período para solicitar revisão da média final de cursos semestrais presenciais via SIGA (Art. 38 – Parágrafo 
único) 

23 Prazo para entrega de médias finais do CST em Gestão Empresarial - EaD 

24 a 26 
Período para solicitar revisão da média final do CST em Gestão Empresarial - EaD via SIGA (Art. 38 - Parágrafo 
único) 

25 a 27 
Divulgação dos resultados de revisão da média final de cursos semestrais presenciais via SIGA (Art. 38 – 
Parágrafo único) 

27 a 30 
Divulgação dos resultados de revisão da média final do CST em Gestão Empresarial – EaD via SIGA (Art. 38 – 
Parágrafo único) 

27 Prazo para entrega de conteúdos programáticos e frequência de cursos semestrais 

27 Prazo para fechamento das disciplinas no SIGA dos cursos semestrais 

27 Término das aulas do 1º Semestre Letivo de 2026 

29 e 30 
Inscrição para exames finais de cursos semestrais presenciais (Art. 34) – Instrução CEGESG Nº06, de 03 de 
março de 2026 / Portaria CGESG nº 06/2026 (em anexo) 



 

  

29 a 31 Previsão de Matrícula da 3ª Chamada – Vestibular do 2º semestre de 2026 

 

 

   setembro 2026 
 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

  1 2 3 4 5 

6 7 8 9 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23 24 25 26 

27 28 29 30    

07 Não haverá aula - Feriado - Independência do Brasil 

14/09 a 

06/11 
Previsão do período de Inscrições para o Vestibular do 1º semestre de 2027 

15 
Prazo final de trancamento de matrículas de cursos anuais, exceto para alunos 
ingressantes (Art. 31 - §3º) 

16 

Prazo final para alunos ingressantes solicitarem aproveitamentos de estudos 

para componentes curriculares ofertados a partir do segundo período letivo do 
curso, sem possibilidade de acomodação de matrícula (Art. 76 - §1º) 

16 

Prazo final para alunos ingressantes e veteranos solicitarem aproveitamento 
de conhecimentos e experiências anteriores, sem possibilidade de acomodação 
de matrícula (Art. 83 - §1º) 

23 a 26 XV Semana Tecnológica e IX Dia da Cultura e Tecnologia da Fatec Tatuapé 

   agosto 2026  

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

      1 

2 3 4 5 6 7 8 

9 10 11 12 13 14 15 

16 17 18 19 20 21 22 

23 24 25 26 27 28 29 

30 31      

 

03 Início das aulas do 2º Semestre Letivo de 2026 

03 Prazo final para desistência de disciplinas de cursos anuais (Art. 30) 

05 
Prazo final de validação dos dados dos alunos concluintes do 1º 
semestre de 2026 via SIGA (Port. 07/2025) 

08 Aniversário da Fatec Tatuapé – 15 anos 

10 
Prazo final para alunos ingressantes (Art. 76) e veteranos (Art. 76 - 
§4º) solicitarem aproveitamentos de estudos via SIGA 

10 

Prazo final para alunos ingressantes do CST em Desenvolvimento de 

Software Multiplataforma solicitarem reconhecimento de competências 
via SIGA (Art. 80 - §1º) 

 10 
Prazo final de matrículas de alunos veteranos para vagas 
remanescentes e transferências 

10 Prazo final de alterações de matrículas de alunos veteranos para acomodação de horários (Art. 26 - §4º) 

15 
Prazo final para aplicação de exame de nivelamento de línguas estrangeiras, com possibilidade de acomodação de 
horário (Art. 87 - §1º) 

17 Prazo final de alterações de matrículas de alunos ingressantes para acomodação de horários (Art. 25 - §2º) 

17 
Cancelamento de alunos ingressantes com ausência injustificada por 7 (sete) dias, consecutivos ou não, nos 14 
(catorze) primeiros dias do início das aulas (Art. 32 - Inciso I) 

18 Matrícula de alunos especiais nas disciplinas em que houver vaga (Art. 27 - §º3) 

18 Matrícula de alunos ingressantes por ocasião de cancelamento de matrículas, quando houver (Art. 32 – Inciso I) 

24 a 26 Período das inscrições para vagas remanescentes de 1º semestre (Art. 91 - §1º) 

24 
Cancelamento de matrícula dos alunos veteranos que não declararam interesse pela manutenção de sua vaga (Art. 
28 – Parágrafo único) 

24/08 a 

11/09 
Previsão do período de inscrições para solicitar isenção/redução da taxa do Vestibular do 1º semestre de 2027 

28 Divulgação de resultados e matrícula das vagas remanescentes de 1º semestre (Art. 91 - §1º) 

28 
Prazo final para aplicação de exame de nivelamento de línguas estrangeiras, sem possibilidade de acomodação de 
horário (Art. 87 - §1º) 

31 Prazo final de matrículas de alunos ingressantes (Fechamento do sistema de matrícula remota) 

31 Prazo final de validação dos dados do 2º semestre de 2026 via SIGA (Port. 07/2025) 



 

  

 

 

   novembro 2026 
 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

1 2 3 4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30      

02 Não haverá aula - Feriado - Dia de finados 

15 Feriado - Proclamação da República 

16 a 30 
Período para aplicação de exame de rendimento de línguas estrangeiras (Art. 86 
- §1º Inciso II) 

13 Prazo final para entrega da documentação de estágio 

20 e 21 Não haverá aula – feriado e emenda – Dia da Consciência Negra 

23 Prazo final para envio do TG-I ao orientador 

23 a 28 III Expo Fatec Tatuapé 

28 Avaliações presenciais do CST em Gestão Empresarial - EaD - P2 

30 Avaliações presenciais do CST em Gestão Empresarial - EaD - P2 Substitutiva 

30 Prazo final para os grupos de alunos entregarem ao orientador o TG-II finalizado 

30 Prazo final para a entrega da nota parcial (N2) do TG-I 

 

  

   outubro 2026  

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

    1 2 3 

4 5 6 7 8 9 10 

11 12 13 14 15 16 17 

18 19 20 21 22 23 24 

25 26 27 28 29 30 31 

 

03 Avaliações presenciais do CST em Gestão Empresarial - EaD - P1  

05 Avaliações presenciais do CST em Gestão Empresarial - EaD - P1 Substitutiva 

05 Prazo final para a entrega da nota parcial (N1) do TG-I e TG-II 

06 Prazo final para desistência de disciplina de cursos semestrais (Art. 30) 

12 Não haverá aula - Feriado - Dia de Nossa Senhora Aparecida 

13 Prazo final para inscrição no Trabalho de Graduação 

15 Não haverá aula - Dia do Professor (Decreto Federal nº 52.682/1963) 

28 Não haverá aula - Dia do Servidor Público (Decreto nº 70.273/2025) 

29 Prazo final de trancamento de matrículas de cursos semestrais, exceto para alunos ingressantes (Art. 31 - §3º) 

  



 

  

   dezembro 2026 
 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

  1 2 3 4 5 

6 7 8 9 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23 24 25 26 

27 28 29 30 31   

01 Envio da chave aos professores para fechamento dos cursos no SIGA 

07 Prazo para entrega de médias finais 

02 a 10 XVI Workshop de trabalhos de graduação da Fatec Tatuapé 

08 a 10 
Período para solicitar revisão da média final via SIGA (Art. 38 – Parágrafo 
único) 

11 a 14 
Divulgação dos resultados de revisão da média final via SIGA (Art. 38 – 

Parágrafo único) 

13 Previsão da realização do exame - Vestibular do 1º semestre de 2027 

14 Prazo para entrega de conteúdos programáticos e frequência 

14 Prazo para fechamento das disciplinas no SIGA 

 14 Término das aulas do 2º semestre letivo de 2026 

15 Inscrição para exames finais (Art. 34) 

17 a 23 Período de aplicação e correção de exames finais (Art. 34) 

23 Prazo para erratas (Art. 37 - §1º) 

25 Natal 

Legenda 

 Início e Término do período letivo 

 Domingos, feriados e emendas 

 Recesso escolar 

 Eventos da unidade 

 

   Dias Letivos/Dias da Semana - 2026  

Mês 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sáb. TOTAL Mês 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sáb. TOTAL 

FEV 2 2 2 3 3 2 14 AGO 5 4 4 4 4 4 25 

MAR 5 5 4 4 4 4 26 SET 3 5 5 4 4 4 25 

ABR 3 3 5 5 3 3 22 OUT 3 4 3 4 5 5 24 

MAI 4 4 4 4 4 4 24 NOV 4 4 4 4 3 3 22 

JUN 4 4 4 3 3 3 21 DEZ 2 2 2 2 2 2 12 

1º semestre 18 18 19 19 17 16 107 2º semestre 17 19 18 18 18 18 108 

Total = 215 dias letivos 

 

REPOSIÇÕES DE AULAS / 2026-1 

Dia da semana Emenda e/ou feriado Reposição 

segunda-feira 16/fev 24/fev 

      

segunda-feira 20/abr 28/abr 

      

terça-feira 17/fev 25/fev 

      

terça-feira 21/abr 29/abr 

      

quarta-feira 18/fev 26/fev 

      

quinta-feira 04/jun 12/jun 

      

sexta-feira 03/abr 06/abr 

      

sexta-feira 01/mai 04/mai 

      

sexta-feira 05/jun 08/jun 

      

sábado 14/fev 20/fev 

      

sábado 04/abr 10/abr 

      

sábado 02/mai 08/mai 

 

REPOSIÇÕES DE AULAS / 2026-2 

Dia da semana Emenda e/ou feriado Reposição 

segunda-feira 07/set 15/set 
   

segunda-feira 12/out 20/out 
   

segunda-feira 02/nov 10/nov 
   

terça-feira Completar carga horária 02/set 
   

quarta-feira Completar carga horária 10/set 
   

quinta-feira Completar carga horária 06/nov 
   

quinta-feira Completar carga horária 13/nov 
   

sexta-feira 20/nov 30/nov 
   

sexta-feira Completar carga horária 07/dez 
   

sábado 21/nov 27/nov 
   

sábado Completar carga horária 04/dez 

 



  Volume 136, nº 42, Caderno Executivo, Atos Normativos, quarta-feira, 4 de março de 2026

O SUBSECRETÁRIO DA SUBSECRETARIA DE AGRICULTURA, da Secretaria
de Agricultura e Abastecimento – SAA, no uso das atribuições que confere
o artigo 22, inciso VIII, do Decreto nº 69.664, de 2025,

CONSIDERANDO a importância estratégica da Divisão de Produção
“Ataliba Leonel” para o sistema de produção de sementes e mudas da
CATI Sementes e Mudas – CATI-SM;

CONSIDERANDO a necessidade de apoio técnico multidisciplinar para
a gestão e o planejamento estratégico da Divisão de Produção “Ataliba
Leonel”,

DECIDE:
Artigo 1º Fica instituído, junto à Coordenadoria da CATI Sementes e

Mudas (CATI-SM), o Comitê Gestor da Divisão de Produção “Ataliba Leonel”.
Artigo 2º O Comitê Gestor tem por objetivo elaborar o plano de

atividades produtivas das safras de verão e de inverno.
Artigo 3º O plano elaborado pelo Comitê Gestor deverá ser

encaminhado à apreciação da Coordenadoria da CATI-SM e
posteriormente remetido ao Diretor da CATI para ciência e aprovação.

Artigo 4º Compete ao Comitê Gestor implantar e executar o
planejamento estratégico de produção referente às safras 2026/2027.

Artigo 5º O Comitê Gestor da Divisão de Produção “Ataliba Leonel”
será composto, sob a coordenação do primeiro designado, pelos
seguintes membros:

I – Braz Costa de Oliveira Júnior, portador da cédula de identidade RG
nº 33.914.881-0;

II – André Luiz Gonçalves da Silva, portador da cédula de identidade
RG nº 4.596.600-3;

III – Edegar Mascari Petisco, portador da cédula de identidade RG nº
11.000.999-X;

IV – Fernando Alves dos Santos, portador da cédula de identidade RG
nº 42.143.845-9;

V – Jaime Rodrigues Caetano Júnior, portador da cédula de identidade
RG nº 10.979.050-5;

VI – Joaquim Santana, portador da cédula de identidade RG nº
19.992.722-4;

VII – José Roberto Ribeiro, portador da cédula de identidade RG nº
16.741.415-X;

VIII - Ricardo Manfredini Hernandez Requejo, portador da cédula de
identidade RG nº 13.162.013-7;

IX – Rubens Koudi Iamanaka, portador da cédula de identidade RG nº
7.639.612-5.

X – Euvaldo Neves Pereira Junior, portador da cédula de identidade RG
nº 9.374.668-4.

XI – Renan Vinicius Rodrigues, portador da cédula de identidade RG
nº 47.411.915-4.

Parágrafo único. O membro designado no inciso II exercerá a função
de coordenação do Comitê Gestor na ausência do titular.

Artigo 6º O Comitê Gestor deverá reunir-se sempre que convocado
pelo seu Coordenador, com a finalidade de elaborar e acompanhar a
implantação do planejamento da safra 2026/2027, bem como elaborar
relatórios de acompanhamento das atividades desenvolvidas.

Artigo 7º Caberá a todas as unidades da CATI Sementes e Mudas
prestar o apoio técnico necessário, quando solicitado pelo Comitê Gestor.

Artigo 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Portaria CATI-SM nº 002, de 10 de janeiro de 2025.

PORTARIA
PORTARIA SUBSECRETARIA Nº 08, DE 03 DE MARÇO DE 2026.
Institui a Comissão de Preços de Mudas, Materiais de Propagação,

Plantas Matrizes e Produtos afins da CATI Sementes e Mudas, e da
providências correlatas.

O Subsecretário da Subsecretaria de Agricultura, da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento – SAA, no uso das competências
estabelecidas no Decreto 69.664, de 29 de junho de 2025, especialmente o
artigo 22, inciso VIII,

RESOLVE:
Artigo 1º – Constituir, junto à CATI Sementes e Mudas (CATI-SM), a

Comissão de Preços de Mudas, Materiais de Propagação, Plantas Matrizes
e Produtos afins da CATI Sementes e Mudas, com a finalidade de elaborar
estudos e apresentar proposta para o estabelecimento de preços
praticados pela CATI-SM.

Artigo 2º – Compete ainda à Comissão de que trata o artigo 1º desta
Portaria:

I – Elaborar o plano de comercialização (marketing) das mudas e
plantas matrizes da CATI-SM;
II – Elaborar materiais de divulgação das mudas e plantas matrizes da
CATI-SM;
III – Propor política e estratégia de divulgação das mudas e plantas
matrizes disponíveis para comercialização;
IV – Estudar e propor mecanismos de comercialização como instrumento
de política pública;
V – Acompanhar a evolução da comercialização das mudas e plantas
matrizes.

Artigo 3º – A Comissão de Preços de Mudas, Materiais de Propagação,
Plantas Matrizes e Produtos afins da CATI-SM será composta, sob a
coordenação do primeiro designado, pelos seguintes membros:

I- Eduardo Gazola, RG nº 33.125.982-5;
II- Anderson Tatsuo Watanabe, RG nº 26.128.573-7;
III- Carlos Roberto Cainelli de Oliveira, RG nº 13.597.083-0;
IV- Claudio Hagime Funai, RG nº 18.345.364;
V- Edegar Mascari Petisco, RG nº 11.000.000-X;
VI- Edson Luiz Coutinho, RG nº 14.841.312-2;
VII- Fernando Alves Nunes, RG nº 32.216.692-5;
VIII- Laura Becker, RG nº 35.956.215-2;
IX- Raphael Delelmo Toigo Lavagnini, RG nº 54.284.305-5;
X- Ricardo Cintra Rieckmann, RG nº 35.270.087-1;
XI- Walkiria Maria Nicolosi Cury, RG nº 15.751.654-4.

XI – Vinicius Sampaio do Nascimento, CIN 075.734.277-94.
XIII – Renato Lemos e Silva, RG nº 43.743.664-0.
Parágrafo único – Na ausência do Coordenador, a coordenação da

Comissão será exercida pelo membro indicado no inciso IX deste artigo.
Artigo 4º – As reuniões da Comissão de Preços e Comercialização de

Mudas e Plantas Matrizes da CATI-SM serão convocadas pelo Coordenador
da CATI-SM, com indicação do formato, local, data e horário.

§ 1º – As reuniões serão instaladas com a presença mínima de 50%
(cinquenta por cento) mais um dos membros designados no artigo 3º

desta Portaria.
§ 2º – As reuniões deverão ocorrer, preferencialmente, por meio de
sistema eletrônico, a fim de evitar o deslocamento de seus membros.
§ 3º – As reuniões deverão ser registradas em ata, a qual deverá ser
aprovada pela Comissão.

Artigo 5º – As funções exercidas pelos membros da Comissão de
Preços e Comercialização de Mudas e Plantas Matrizes da CATI-SM serão
desempenhadas sem prejuízo de suas atribuições normais, não sendo
remuneradas, e consideradas de relevante serviço público.

Artigo 6º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Portaria CATI-SM nº 004, de 18 de fevereiro de 2025.

DIRETORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

DEPARTAMENTO REGIONAL DE MARÍLIA

RETIFICAÇÃO DO CHEFE DE SERVIÇO, DE 03 DE MARÇO DE 2026.
No despacho do Chefe de Serviço de 6-2-26, sobre a conversão de 30

dias de licença-prêmio em pecúnia,  em nome de Miguel Roberto Ribas
Motta, RG 3.332.220-8, onde se lê: referente ao período aquisitivo de
15.06.2018 a 16.01.2025, leia-se: referente ao período aquisitivo de
17.06.2008 a 15.06.2013.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

DESPACHO: TERMO DE ATUALIZAÇÃO DE TITULARIDADE Nº
043/2026 DE 02/03/2026

Nº do Processo: 163.00003978/2025-45
Interessado: NELCI BARBOSA DE SOUZA
Assunto:  Gestão Administrativa Lote Rural 08, Assentamento Vergel,

Município de Mogi Mirim/SP
A Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento da Fundação

Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria ITESP n° 131, de 09 de
novembro de 2018, e nos termos do art. 3º, II, da Lei nº 10.207, de 08 de
janeiro de 1999, dos artigos 8º e 10 da Lei 4.957, de 30/12/1985, alterada
pela Lei nº 16.115, de 14 de janeiro de 2016 e regulamentada pelo Decreto
nº 62.738, de 31 de julho de 2017, considerando a CASAMENTO da(o)
beneficiária(o) NELCI BARBOSA DE SOUZA, portador(a) da Cédula de
Identidade RG nº 33.872.843-0 SSP/SP e CPF nº 268.338.468-80, com VILMA
SIMÃO DE OLIVEIRA, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 63.472.134-
3 SSP/SP e CPF nº 437.365.644-49, e os documentos acostados ao
processo SEI/163.00003978/2025-45, REVOGA o Termo de
Autorização/Permissão de Uso e determina a expedição de Termo de
Autorização/Permissão de Uso referente ao lote rural nº 08, do
Assentamento VERGEL, Município de MOGI-MIRIM/SP, em favor dos
mesmos, que exploram o lote regularmente.

3 DE MARÇO DE 2026
Portaria de Apuração Preliminar

O Diretor Executivo da Fundação Instituto de Terras do Estado de São
Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP, no uso das atribuições legais, resolve:

Artigo 1º - Instaurar, nos termos do artigo 264 da Lei nº 10.261/1968,
Procedimento de Apuração Preliminar com a finalidade de apurar os fatos
e eventual responsabilidade administrativa de servidores da Fundação
ITESP, diante de notícia de indícios de irregularidades no âmbito do FEAP,
descrita nos autos do Processo SEI nº 163.00000661/2026-38.

Artigo 2º - Designar comissão para realizar a apuração, constituída
pelos servidores: a) Marco Antonio Silva (Matrícula: 000469); b) Edson Luiz
Pereira (Matrícula: 0237) e c) Thiago Grecco Hoffmann (Matrícula: 001470);
sob a presidência do primeiro indicado.

Artigo 3º - O relatório da apuração deverá ser apresentado no prazo
de 30 (trinta) dias e concluirá indicando, com precisão e clareza, as
circunstâncias noticiadas e, ainda, eventual responsabilidade dos
servidores, que, se confirmada, resultará na instauração de procedimento
sancionatório.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, na data da assinatura digital.
LUCAS FRANÇA BRESSANIN
Diretor Executivo

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

CONSELHO SUPERIOR

EXTRATO: ACORDO DE COOPERAÇÃO CIENTÍFICA, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 2026

Partícipes:  FAPESP - Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de
São Paulo e INRIA - Institut National de Recherche en Informatique et en
Automatique

Objeto:  Implementar a cooperação científica e tecnológica entre
pesquisadores da França e do estado de São Paulo, mediante o
financiamento de projetos conjuntos de pesquisa e da organização de
atividades conjuntas nos domínios científicos da Ciência Digital e da
Matemática Aplicada.

Valor: Para cada um dos projetos conjuntos de pesquisa que venham
a ser aprovados, a INRIA assumirá o financiamento das equipes de
pesquisa da França e a FAPESP assumirá o financiamento das equipes de
pesquisa do estado de São Paulo.

Vigência: 25/02/26 a 24/02/31
Assinatura: 25/02/26

Processo SEI nº 255.00001123/2024-33

FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA

CONVÊNIO
Extrato de Convênio
Processo 141.00002848/2025-16
Parecer: NUSAD n.º 88/2025, de 17/12/25
Partícipes: Faculdade de Medicina de Marília – FAMEMA CNPJ:

66.495.110/0001-80 e Prefeitura Municipal de Marília CNPJ: 44.477.909/0001-
00, através da Secretaria Municipal de Saúde de Marília.

Objeto: Oferecer cenários de prática para formação dos estudantes
matriculados nos Programas de Pós-Graduação Lato sensu (Residência
Médica e Residência Multiprofissional em Saúde) e nos Programas de Pós-
Graduação Stricto sensu em Saúde e Envelhecimento (Mestrado e
Doutorado Acadêmicos) e em Ensino em Saúde (Mestrado Profissional),
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS do Município de Marília.

Vigência: 23/02/2026 a 22/02/2031
Data da assinatura: 23/02/2026

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
PAULA SOUZA

UNIDADE DO ENSINO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO

INSTRUÇÃO CGESG Nº 06, DE 3 DE MARÇO DE 2026
Estabelece procedimentos operacionais para organização, aplicação e

registro dos exames finais nos Cursos Superiores de Graduação das
Faculdades de Tecnologia - Fatecs do CEETEPS.

A Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação - CGESG do
Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, no uso
de suas atribuições,

Considerando o disposto no artigo 47 da Lei nº 9.394/1996, que atribui
às instituições de educação superior a responsabilidade pela organização
do calendário acadêmico e pela observância dos dias de trabalho
acadêmico efetivo;

Considerando o disposto no artigo 34 do Regulamento Geral dos
Cursos Superiores de Graduação das Faculdades de Tecnologia do
CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS nº 106/2025, que prevê a
realização de exames finais como mecanismo de recuperação acadêmica;

Considerando o disposto na Portaria CGESG nº 06/2026, que
estabelece critérios acadêmicos e administrativos para realização dos
exames finais no âmbito das Fatecs;

Considerando a necessidade de padronizar procedimentos
operacionais, assegurando uniformidade administrativa, transparência e
regularidade dos registros acadêmicos;

Expede a presente INSTRUÇÃO:
CAPÍTULO I
DO OBJETO

Artigo 1º - A presente Instrução disciplina os procedimentos
operacionais para organização, aplicação e registro dos exames finais
previstos na Portaria CGESG nº 06/2026.

Parágrafo único – As etapas do processo estão apresentadas no
fluxograma anexo desta Instrução.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E APLICAÇÃO

Artigo 2º - Compete ao Coordenador de Curso:
I - propor a forma de aplicação do exame final, nos termos do

Regulamento de Graduação;
II - garantir que as avaliações sejam providenciadas, por disciplina,

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término do período
letivo;

III - organizar o cronograma de aplicação, observando o calendário
acadêmico vigente;

IV - assegurar ampla divulgação aos estudantes quanto às datas,
horários e locais;

V - supervisionar a regularidade do procedimento.
Artigo 3º - Compete ao professor responsável pela disciplina:
I - elaborar o exame final, contemplando os conteúdos desenvolvidos

no respectivo componente curricular;
II – encaminhar o exame final, ao Coordenador do Curso, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término do período
letivo;

III - aplicar e corrigir a avaliação;
IV - registrar o resultado alcançado pelo aluno via sistema acadêmico,

no prazo estabelecido em calendário.
Artigo 4º - Os exames finais devem ser aplicados em período não

compreendido nos dias letivos previstos no calendário acadêmico, em
conformidade com a legislação vigente.

CAPÍTULO III
DO REGISTRO POR MEIO DE ERRATA

Artigo 5º - O registro do resultado do exame final é realizado no
sistema acadêmico por meio de errata, procedimento próprio da
plataforma destinado à retificação formal da média final anteriormente
lançada.

§ 1º - A errata deve indicar expressamente que a alteração decorre da
realização de exame final, nos termos da Portaria CGESG nº 06/2026.

§ 2º - A errata produz os seguintes efeitos:
I - substituição da média final anteriormente registrada, quando a

nota do exame for igual ou superior ao mínimo previsto na Portaria
CGESG nº 06/2026;

II - manutenção da média anteriormente registrada, quando não
atingido o mínimo exigido.

§ 3º - O procedimento de errata dever assegurar a preservação do
histórico de lançamentos, garantindo rastreabilidade e integridade das
informações acadêmicas.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Artigo 6º - As Fatecs devem assegurar condições adequadas de
aplicação, observando os princípios da isonomia, impessoalidade e
regularidade administrativa.

Artigo 7º - Os casos omissos serão submetidos à análise da CGESG.
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Artigo 8º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo(s):
Anexo - Instrução CGESG 06 2026.pdf

PORTARIA CGESG Nº 05, DE 3 DE MARÇO DE 2026
Estabelece prazos para entrega de documentos, alimentação e

validação de informações pelas Faculdades de Tecnologia - Fatecs, por
meio de sistemas institucionais e oficiais, à Coordenadoria Geral de
Ensino Superior de Graduação - CGESG do Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - Ceeteps.

O Coordenador Geral da Coordenadoria Geral de Ensino Superior de
Graduação - CGESG, do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - Ceeteps, no uso de suas atribuições,

Considerando a Lei n. 10.861/2004, que institui o Sistema Nacional de
Avaliação da Educação Superior - Sinaes e dá outras providências;

Considerando o Decreto n. 9.235/2017, que dispõe sobre o exercício
das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de
educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-
graduação no sistema federal de ensino, aplicável ao Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” - Ceeteps no que couber às
interações com o sistema federal, especialmente quanto à alimentação e
atualização de informações nos sistemas e-MEC, Censo da Educação
Superior e ENADE;

Considerando a Lei n. 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases
da educação nacional;

Considerando a obrigatoriedade de prestação anual de informações
ao Censo da Educação Superior, no âmbito do Sistema Nacional de
Avaliação da Educação Superior - Sinaes, instituído pela Lei n.
10.861/2004, conforme regulamentação e orientações expedidas pelo
Ministério da Educação e pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - Inep;

Considerando a Deliberação CEE/SP n. 106/2011, que dispõe sobre
prerrogativas de autonomia universitária ao Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - Ceeteps;

Considerando a Deliberação CEE/SP n. 160/2018, que dispõe sobre o
processo de autoavaliação de Instituições de Ensino Superior vinculadas
ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo;

Considerando a Deliberação CEE/SP n. 170/2019, que fixa normas para
autorização, reconhecimento, renovação do reconhecimento de cursos de
graduação na modalidade a distância para as Instituições vinculadas ao
sistema de ensino do Estado de São Paulo, e dá outras providências;

Considerando a Deliberação CEE/SP n. 171/2019, que dispõe sobre a
regulação, supervisão e avaliação de instituições de ensino superior e
cursos superiores de graduação;

Considerando o Regimento das Faculdades de Tecnologia - Fatecs do
Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - Ceeteps,
aprovado pela Deliberação Ceeteps n. 31/2016, com última republicação
em 17 de janeiro de 2017;

Considerando o Regulamento Geral dos Cursos Superiores de
Graduação das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - Ceeteps, aprovado pela Deliberação Ceeteps
n. 106/2025, republicada em 15 de janeiro de 2026;

Considerando as Diretrizes Gerais para os Cursos Superiores de
Graduação oferecidos pelas Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual
de Educação Tecnológica “Paula Souza” - Ceeteps, aprovadas pela
Deliberação Ceeteps n. 110/2026;

Considerando os Comunicados do Gabinete da Presidência do
Ceeteps sobre Bonificação por Resultados;

Considerando a necessidade de uniformização procedimental,
monitoramento institucional e atendimento tempestivo às demandas
regulatórias e avaliativas,

RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - Ficam estabelecidos os prazos para a entrega de

documentos, validação e alimentação de sistemas pelas Faculdades de
Tecnologia - Fatecs, conforme disposto nesta Portaria e sistematizados no
Anexo, que a integra, com vistas ao cumprimento das atribuições da
Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação - CGESG do Centro
Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - Ceeteps, especialmente
quanto à orientação e à coordenação das atividades acadêmico-
administrativas das Fatecs:

I - Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI:
a) Relatório Anual de Atividades - RAA: até 15 de janeiro;
b) Plano de Gestão Anual - PGA: até 15 de maio;
c) Elaboração do PDI - a cada 05 anos, a partir de 2022: até 15 de

maio;
d) Revisão do PDI: até 31 de outubro.
II - Documentação visando atender os processos de Reconhecimento

de Curso e/ou Renovação de Reconhecimento de Curso:
a) Reconhecimento de Curso: 12 meses antes da colação de grau da

primeira turma do curso;
b) Renovação de Reconhecimento de Curso: 12 meses antes do

término da validade do Reconhecimento de Curso;
c) Relatório de Avaliação Diagnóstica do Conselho Estadual de

Educação - RAD-CEE: conforme cronograma estabelecido pela Divisão de
Avaliação e Regulação da Coordenadoria Acadêmico-Pedagógica da
CGESG, em conjunto com a Coordenadoria de Gestão Educacional da
CGESG.

III - Demandas do Sistema Federal de Educação Superior: Sistemas e-
MEC, Censo da Educação Superior - Inep e ENADE:

a) Sistema e-MEC:
1. Print ou captura de tela comprobatória das alterações de Menor

Relevância: até 30 de novembro;
2. Print ou captura de tela comprobatória da atualização dos Atos

Regulatórios de todos os cursos da Unidade (Reconhecimento e
Renovação de Reconhecimento de curso): até 15 dias após a publicação
da respectiva Portaria.

b) Censo da Educação Superior: até 10 dias após o encerramento do
Censo, conforme cronograma do Inep:

1. Recibo de fechamento gerado pelo Sistema Censup;
2. Relatórios gerados pelo Sistema Censup.
c) ENADE:

1. Relatório de regularidade gerado pelo Sistema do Enade: até 30 de
janeiro do ano seguinte à participação do curso no Enade;

2. Relatório de Avaliação Diagnóstica do Enade - RADE: conforme
cronograma estabelecido pela Divisão de Avaliação e Regulação da
Coordenadoria Acadêmico-Pedagógica da CGESG, em conjunto com a
Coordenadoria de Gestão Educacional da CGESG.

IV - Relatório de Autoavaliação elaborado pela Comissão Própria de
Avaliação - CPA:

a) Elaboração do Relatório Anual da CPA: conforme cronograma
estabelecido pela Divisão de Avaliação e Regulação da Coordenadoria
Acadêmico-Pedagógica da CGESG, em conjunto com a Coordenadoria de
Gestão Educacional da CGESG e a Superintendência de Avaliação
Institucional da Coordenadoria Geral de Planejamento e Desenvolvimento
Estratégico - CGPDE;

b) Encaminhamento do Relatório da CPA à Coordenação da Fatec para
inclusão das ações de melhoramento no PGA: conforme cronograma
mencionado no Inciso I deste Artigo;

c) Devolutiva da Coordenação da Fatec à CPA, com lista de ações de
melhorias planejadas para atendimento às necessidades identificadas
pela comunidade acadêmica, por meio da coleta de dados WebSAI:
conforme cronograma mencionado no Inciso I deste Artigo;

d) Protocolo da inserção do Relatório de Autoavaliação - CPA, no
sistema e-MEC: até 31 de março.

V - Calendário Acadêmico, com a especificação de dados da Fatec,
aprovado em Ata pela Congregação ou Comissão de Implantação,
conforme a organização administrativa da Faculdade:

a) Calendário do 1º semestre ou do ano letivo: até 10 de janeiro;
b) Calendário do 2º semestre letivo: até 10 de julho.
VI - Atualização, consolidação e validação dos dados no Sistema

Acadêmico:
a) Sobre os alunos concluintes do 1º semestre: até 05 de agosto do

ano corrente;
b) Sobre os alunos concluintes do 2º semestre e dos cursos anuais:

até 05 de janeiro do ano seguinte;
c) Dados gerais sobre o 1º semestre letivo e dos cursos anuais: até o

último dia útil de fevereiro;
d) Dados gerais sobre o 2º semestre letivo: até o último dia útil de

agosto;
e) Inserção do Plano de Ensino pelo Professor Responsável pela

disciplina: em até 14 dias corridos após o início do período letivo;
f) Validação do Plano de Ensino pelo Coordenador de Curso: em até

28 dias corridos do início do período letivo;
g) Registro de Frequência pelo Professor Responsável pela disciplina:

em até 07 dias corridos após a aula ministrada;
h) Registro da Média Final pelo Professor Responsável pela disciplina:

conforme calendário acadêmico;
Artigo 2º - Os prazos para a entrega dos documentos a que se

referem os itens do artigo anterior poderão ser ajustados mediante ato
da CGESG, em razão de alterações supervenientes da legislação federal ou
estadual, bem como de atos normativos dos órgãos reguladores
competentes.

Parágrafo único - Os registros mencionados no Inciso VI, alíneas “e” a
“h”, são coletados automaticamente pelo Sistema Integrado de Gestão
Acadêmica - SIGA nas datas previstas nesta Portaria, independentemente
de ato formal da Fatec, e, caso haja alterações após o prazo, será
considerada a última data de atualização registrada.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 3º - Em caráter excepcional, considerando que, na data da

publicação desta Portaria, o período letivo já se encontra em curso, os
prazos previstos no Artigo 1º, inciso VI, alíneas “e”, “f” e “g”, observarão,
neste semestre, as seguintes regras:

I - Inserção do Plano de Ensino: até 14 dias corridos contados da
publicação desta Portaria;

II - Validação do Plano de Ensino: até 28 dias corridos contados da
publicação desta Portaria;

III - Regularização do Registro de Frequência: até 7 dias corridos
contados da publicação desta Portaria.

Parágrafo único - Encerrado o prazo excepcional, passam a vigorar
integralmente os prazos ordinários previstos nesta Portaria.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 4º - A Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação -

CGESG poderá expedir normas complementares e instruções quanto às
entregas dos documentos tratados nesta Portaria.

Artigo 5º - Os casos omissos serão tratados pela Coordenadoria Geral
de Ensino Superior de Graduação - CGESG.

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria CESU n. 07/2025 e disposições em contrário.

Anexo(s):
Anexo da Portaria CGESG 05 2026.pdf

PORTARIA CGESG Nº 06, DE 3 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre critérios acadêmicos e administrativos para a realização

de exames finais nos Cursos Superiores de Graduação das Faculdades de
Tecnologia - Fatecs do CEETEPS e estabelece disposições transitórias.

A Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação - CGESG do
Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, no uso
de suas atribuições,

Considerando o disposto no Artigo 47 da Lei nº 9.394/1996, que
estabelece que, na educação superior, o ano letivo regular deve
compreender, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver, conferindo
às instituições a responsabilidade pela adequada organização do
calendário acadêmico;

Considerando o disposto no Artigo 34 do Regulamento Geral dos
Cursos Superiores de Graduação das Faculdades de Tecnologia do
CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS nº 106/2025, que determina
o estabelecimento de exames finais como mecanismo de recuperação
acadêmica ao estudante reprovado por nota, desde que observada a
frequência mínima;

Considerando a necessidade de uniformizar critérios acadêmicos e
administrativos no âmbito das Fatecs, assegurando tratamento isonômico

aos estudantes e previsibilidade às unidades;
Considerando, ainda, a necessidade de disciplinar, em caráter

excepcional e transitório, a aplicação dos exames finais referentes a
período letivo anterior à vigência da presente regulamentação;

RESOLVE:
 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - Os exames finais constituem instrumento de recuperação
acadêmica destinado exclusivamente ao estudante reprovado por nota
em disciplina semestral ou anual.

Artigo 2º - Poderá realizar exame final o estudante que:
I - tenha sido reprovado exclusivamente por nota;
II - tenha cumprido a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por

cento);
III - tenha obtido média final igual ou superior a 4,0 (quatro) e

inferior a 6,0 (seis).
Artigo 3º - O estudante poderá requerer exame final em até 3 (três)

disciplinas por período letivo.
Parágrafo único - O requerimento deverá ser formalizado no sistema

acadêmico, em período definido em calendário.
Artigo 4º - O exame final deverá abranger os conteúdos

desenvolvidos no respectivo componente curricular.
Artigo 5º - A nota obtida no exame final substituirá a média final

anteriormente registrada, desde que seja igual ou superior a 6,0 (seis).
§ 1º - Caso a nota obtida seja inferior a 6,0 (seis), permanecerá

inalterada a média final anteriormente registrada.
§ 2º - O lançamento da nota será realizado no sistema acadêmico

mediante registro específico.
Artigo 6º - A organização operacional, cronograma e logística de

aplicação dos exames finais serão disciplinados por ato complementar da
CGESG.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo 7º - Em caráter excepcional, poderá realizar exame final, após o
término do primeiro semestre letivo de 2026, o estudante regularmente
matriculado em curso semestral que, no segundo semestre de 2025, tenha
sido reprovado exclusivamente por nota e tenha cumprido a frequência
mínima de 75% (setenta e cinco por cento) na respectiva disciplina.

§ 1º - O requerimento deverá ser formalizado no sistema acadêmico,
na interface do aluno, nos dias 29 e 30 de junho de 2026, após a
divulgação dos resultados da revisão de média final, conforme calendário
acadêmico.

§ 2º - A aplicação dos exames ocorrerá no período de 02 a 08 de
julho de 2026.

Artigo 8º - Aplica-se o disposto no artigo anterior ao estudante
regularmente matriculado, no ano de 2025, nos cursos do Programa
Articulação Médio Superior - AMS, atualmente denominado Itinerário
Formativo Verticalizado - IFV, desde que atendidos os requisitos de
reprovação exclusivamente por nota e frequência mínima, deverão
formalizar requerimento no sistema acadêmico, na interface do aluno, em
15 de dezembro de 2026, conforme calendário acadêmico.

Parágrafo único - A aplicação dos exames ocorrerá no período de 17 a
23 de dezembro de 2026.

Artigo 9º - Compete ao Coordenador de Curso assegurar a inclusão
dos estudantes referidos nos Artigos 7º e 8º no cronograma de aplicação
dos exames finais previstos para 2026.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 10 - Os casos omissos serão analisados e deliberados pela
CGESG.

Artigo 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UNIDADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL

De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 4.009, publicada no
Diário Oficial do Estado de São Paulo em 17 de junho de 2024, que
delegada a atribuição de designar gestores e fiscais técnicos e
administrativos para os contratos firmados sob o âmbito de atuação das
Unidades de Ensino nos termos do Decreto 58.385/2012, ao seu respectivo
Coordenador Técnico.

Em cumprimento às exigências dispostas na Lei 14.133/2021 e, em
especial, no Decreto n.º 68.220/2023, ficam designados, pertinente ao
Processo Eletrônico nº 136.00006759/2026-26, referente a Dispensa
Emergencial para a Contratação de prestação de serviços de limpeza em
ambiente escolar, os seguintes agentes públicos:

Gestor:
Nome: Alana Sayeda Yukisada
Matrícula: 88624
Cargo: Chefe de Serviço
E-mail: alana.yukisada@cps.sp.gov.br
Gestor Substituto:
Nome: Rosangela Teixeira de Oliveira Maia
Matrícula: 88152
Cargo: Assistente Técnico II
E-mail: rosangela.maia@cps.sp.gov.br
Fiscal e Substituto Técnico e Administrativo:
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Artigo 8º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo(s):
Anexo - Instrução CGESG 06 2026.pdf

PORTARIA CGESG Nº 05, DE 3 DE MARÇO DE 2026
Estabelece prazos para entrega de documentos, alimentação e

validação de informações pelas Faculdades de Tecnologia - Fatecs, por
meio de sistemas institucionais e oficiais, à Coordenadoria Geral de
Ensino Superior de Graduação - CGESG do Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - Ceeteps.

O Coordenador Geral da Coordenadoria Geral de Ensino Superior de
Graduação - CGESG, do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - Ceeteps, no uso de suas atribuições,

Considerando a Lei n. 10.861/2004, que institui o Sistema Nacional de
Avaliação da Educação Superior - Sinaes e dá outras providências;

Considerando o Decreto n. 9.235/2017, que dispõe sobre o exercício
das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de
educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-
graduação no sistema federal de ensino, aplicável ao Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” - Ceeteps no que couber às
interações com o sistema federal, especialmente quanto à alimentação e
atualização de informações nos sistemas e-MEC, Censo da Educação
Superior e ENADE;

Considerando a Lei n. 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases
da educação nacional;

Considerando a obrigatoriedade de prestação anual de informações
ao Censo da Educação Superior, no âmbito do Sistema Nacional de
Avaliação da Educação Superior - Sinaes, instituído pela Lei n.
10.861/2004, conforme regulamentação e orientações expedidas pelo
Ministério da Educação e pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - Inep;

Considerando a Deliberação CEE/SP n. 106/2011, que dispõe sobre
prerrogativas de autonomia universitária ao Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - Ceeteps;

Considerando a Deliberação CEE/SP n. 160/2018, que dispõe sobre o
processo de autoavaliação de Instituições de Ensino Superior vinculadas
ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo;

Considerando a Deliberação CEE/SP n. 170/2019, que fixa normas para
autorização, reconhecimento, renovação do reconhecimento de cursos de
graduação na modalidade a distância para as Instituições vinculadas ao
sistema de ensino do Estado de São Paulo, e dá outras providências;

Considerando a Deliberação CEE/SP n. 171/2019, que dispõe sobre a
regulação, supervisão e avaliação de instituições de ensino superior e
cursos superiores de graduação;

Considerando o Regimento das Faculdades de Tecnologia - Fatecs do
Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - Ceeteps,
aprovado pela Deliberação Ceeteps n. 31/2016, com última republicação
em 17 de janeiro de 2017;

Considerando o Regulamento Geral dos Cursos Superiores de
Graduação das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - Ceeteps, aprovado pela Deliberação Ceeteps
n. 106/2025, republicada em 15 de janeiro de 2026;

Considerando as Diretrizes Gerais para os Cursos Superiores de
Graduação oferecidos pelas Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual
de Educação Tecnológica “Paula Souza” - Ceeteps, aprovadas pela
Deliberação Ceeteps n. 110/2026;

Considerando os Comunicados do Gabinete da Presidência do
Ceeteps sobre Bonificação por Resultados;

Considerando a necessidade de uniformização procedimental,
monitoramento institucional e atendimento tempestivo às demandas
regulatórias e avaliativas,

RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - Ficam estabelecidos os prazos para a entrega de

documentos, validação e alimentação de sistemas pelas Faculdades de
Tecnologia - Fatecs, conforme disposto nesta Portaria e sistematizados no
Anexo, que a integra, com vistas ao cumprimento das atribuições da
Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação - CGESG do Centro
Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - Ceeteps, especialmente
quanto à orientação e à coordenação das atividades acadêmico-
administrativas das Fatecs:

I - Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI:
a) Relatório Anual de Atividades - RAA: até 15 de janeiro;
b) Plano de Gestão Anual - PGA: até 15 de maio;
c) Elaboração do PDI - a cada 05 anos, a partir de 2022: até 15 de

maio;
d) Revisão do PDI: até 31 de outubro.
II - Documentação visando atender os processos de Reconhecimento

de Curso e/ou Renovação de Reconhecimento de Curso:
a) Reconhecimento de Curso: 12 meses antes da colação de grau da

primeira turma do curso;
b) Renovação de Reconhecimento de Curso: 12 meses antes do

término da validade do Reconhecimento de Curso;
c) Relatório de Avaliação Diagnóstica do Conselho Estadual de

Educação - RAD-CEE: conforme cronograma estabelecido pela Divisão de
Avaliação e Regulação da Coordenadoria Acadêmico-Pedagógica da
CGESG, em conjunto com a Coordenadoria de Gestão Educacional da
CGESG.

III - Demandas do Sistema Federal de Educação Superior: Sistemas e-
MEC, Censo da Educação Superior - Inep e ENADE:

a) Sistema e-MEC:
1. Print ou captura de tela comprobatória das alterações de Menor

Relevância: até 30 de novembro;
2. Print ou captura de tela comprobatória da atualização dos Atos

Regulatórios de todos os cursos da Unidade (Reconhecimento e
Renovação de Reconhecimento de curso): até 15 dias após a publicação
da respectiva Portaria.

b) Censo da Educação Superior: até 10 dias após o encerramento do
Censo, conforme cronograma do Inep:

1. Recibo de fechamento gerado pelo Sistema Censup;
2. Relatórios gerados pelo Sistema Censup.
c) ENADE:

1. Relatório de regularidade gerado pelo Sistema do Enade: até 30 de
janeiro do ano seguinte à participação do curso no Enade;

2. Relatório de Avaliação Diagnóstica do Enade - RADE: conforme
cronograma estabelecido pela Divisão de Avaliação e Regulação da
Coordenadoria Acadêmico-Pedagógica da CGESG, em conjunto com a
Coordenadoria de Gestão Educacional da CGESG.

IV - Relatório de Autoavaliação elaborado pela Comissão Própria de
Avaliação - CPA:

a) Elaboração do Relatório Anual da CPA: conforme cronograma
estabelecido pela Divisão de Avaliação e Regulação da Coordenadoria
Acadêmico-Pedagógica da CGESG, em conjunto com a Coordenadoria de
Gestão Educacional da CGESG e a Superintendência de Avaliação
Institucional da Coordenadoria Geral de Planejamento e Desenvolvimento
Estratégico - CGPDE;

b) Encaminhamento do Relatório da CPA à Coordenação da Fatec para
inclusão das ações de melhoramento no PGA: conforme cronograma
mencionado no Inciso I deste Artigo;

c) Devolutiva da Coordenação da Fatec à CPA, com lista de ações de
melhorias planejadas para atendimento às necessidades identificadas
pela comunidade acadêmica, por meio da coleta de dados WebSAI:
conforme cronograma mencionado no Inciso I deste Artigo;

d) Protocolo da inserção do Relatório de Autoavaliação - CPA, no
sistema e-MEC: até 31 de março.

V - Calendário Acadêmico, com a especificação de dados da Fatec,
aprovado em Ata pela Congregação ou Comissão de Implantação,
conforme a organização administrativa da Faculdade:

a) Calendário do 1º semestre ou do ano letivo: até 10 de janeiro;
b) Calendário do 2º semestre letivo: até 10 de julho.
VI - Atualização, consolidação e validação dos dados no Sistema

Acadêmico:
a) Sobre os alunos concluintes do 1º semestre: até 05 de agosto do

ano corrente;
b) Sobre os alunos concluintes do 2º semestre e dos cursos anuais:

até 05 de janeiro do ano seguinte;
c) Dados gerais sobre o 1º semestre letivo e dos cursos anuais: até o

último dia útil de fevereiro;
d) Dados gerais sobre o 2º semestre letivo: até o último dia útil de

agosto;
e) Inserção do Plano de Ensino pelo Professor Responsável pela

disciplina: em até 14 dias corridos após o início do período letivo;
f) Validação do Plano de Ensino pelo Coordenador de Curso: em até

28 dias corridos do início do período letivo;
g) Registro de Frequência pelo Professor Responsável pela disciplina:

em até 07 dias corridos após a aula ministrada;
h) Registro da Média Final pelo Professor Responsável pela disciplina:

conforme calendário acadêmico;
Artigo 2º - Os prazos para a entrega dos documentos a que se

referem os itens do artigo anterior poderão ser ajustados mediante ato
da CGESG, em razão de alterações supervenientes da legislação federal ou
estadual, bem como de atos normativos dos órgãos reguladores
competentes.

Parágrafo único - Os registros mencionados no Inciso VI, alíneas “e” a
“h”, são coletados automaticamente pelo Sistema Integrado de Gestão
Acadêmica - SIGA nas datas previstas nesta Portaria, independentemente
de ato formal da Fatec, e, caso haja alterações após o prazo, será
considerada a última data de atualização registrada.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 3º - Em caráter excepcional, considerando que, na data da

publicação desta Portaria, o período letivo já se encontra em curso, os
prazos previstos no Artigo 1º, inciso VI, alíneas “e”, “f” e “g”, observarão,
neste semestre, as seguintes regras:

I - Inserção do Plano de Ensino: até 14 dias corridos contados da
publicação desta Portaria;

II - Validação do Plano de Ensino: até 28 dias corridos contados da
publicação desta Portaria;

III - Regularização do Registro de Frequência: até 7 dias corridos
contados da publicação desta Portaria.

Parágrafo único - Encerrado o prazo excepcional, passam a vigorar
integralmente os prazos ordinários previstos nesta Portaria.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 4º - A Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação -

CGESG poderá expedir normas complementares e instruções quanto às
entregas dos documentos tratados nesta Portaria.

Artigo 5º - Os casos omissos serão tratados pela Coordenadoria Geral
de Ensino Superior de Graduação - CGESG.

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria CESU n. 07/2025 e disposições em contrário.

Anexo(s):
Anexo da Portaria CGESG 05 2026.pdf

PORTARIA CGESG Nº 06, DE 3 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre critérios acadêmicos e administrativos para a realização

de exames finais nos Cursos Superiores de Graduação das Faculdades de
Tecnologia - Fatecs do CEETEPS e estabelece disposições transitórias.

A Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação - CGESG do
Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, no uso
de suas atribuições,

Considerando o disposto no Artigo 47 da Lei nº 9.394/1996, que
estabelece que, na educação superior, o ano letivo regular deve
compreender, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver, conferindo
às instituições a responsabilidade pela adequada organização do
calendário acadêmico;

Considerando o disposto no Artigo 34 do Regulamento Geral dos
Cursos Superiores de Graduação das Faculdades de Tecnologia do
CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS nº 106/2025, que determina
o estabelecimento de exames finais como mecanismo de recuperação
acadêmica ao estudante reprovado por nota, desde que observada a
frequência mínima;

Considerando a necessidade de uniformizar critérios acadêmicos e
administrativos no âmbito das Fatecs, assegurando tratamento isonômico

aos estudantes e previsibilidade às unidades;
Considerando, ainda, a necessidade de disciplinar, em caráter

excepcional e transitório, a aplicação dos exames finais referentes a
período letivo anterior à vigência da presente regulamentação;

RESOLVE:
 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - Os exames finais constituem instrumento de recuperação
acadêmica destinado exclusivamente ao estudante reprovado por nota
em disciplina semestral ou anual.

Artigo 2º - Poderá realizar exame final o estudante que:
I - tenha sido reprovado exclusivamente por nota;
II - tenha cumprido a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por

cento);
III - tenha obtido média final igual ou superior a 4,0 (quatro) e

inferior a 6,0 (seis).
Artigo 3º - O estudante poderá requerer exame final em até 3 (três)

disciplinas por período letivo.
Parágrafo único - O requerimento deverá ser formalizado no sistema

acadêmico, em período definido em calendário.
Artigo 4º - O exame final deverá abranger os conteúdos

desenvolvidos no respectivo componente curricular.
Artigo 5º - A nota obtida no exame final substituirá a média final

anteriormente registrada, desde que seja igual ou superior a 6,0 (seis).
§ 1º - Caso a nota obtida seja inferior a 6,0 (seis), permanecerá

inalterada a média final anteriormente registrada.
§ 2º - O lançamento da nota será realizado no sistema acadêmico

mediante registro específico.
Artigo 6º - A organização operacional, cronograma e logística de

aplicação dos exames finais serão disciplinados por ato complementar da
CGESG.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo 7º - Em caráter excepcional, poderá realizar exame final, após o
término do primeiro semestre letivo de 2026, o estudante regularmente
matriculado em curso semestral que, no segundo semestre de 2025, tenha
sido reprovado exclusivamente por nota e tenha cumprido a frequência
mínima de 75% (setenta e cinco por cento) na respectiva disciplina.

§ 1º - O requerimento deverá ser formalizado no sistema acadêmico,
na interface do aluno, nos dias 29 e 30 de junho de 2026, após a
divulgação dos resultados da revisão de média final, conforme calendário
acadêmico.

§ 2º - A aplicação dos exames ocorrerá no período de 02 a 08 de
julho de 2026.

Artigo 8º - Aplica-se o disposto no artigo anterior ao estudante
regularmente matriculado, no ano de 2025, nos cursos do Programa
Articulação Médio Superior - AMS, atualmente denominado Itinerário
Formativo Verticalizado - IFV, desde que atendidos os requisitos de
reprovação exclusivamente por nota e frequência mínima, deverão
formalizar requerimento no sistema acadêmico, na interface do aluno, em
15 de dezembro de 2026, conforme calendário acadêmico.

Parágrafo único - A aplicação dos exames ocorrerá no período de 17 a
23 de dezembro de 2026.

Artigo 9º - Compete ao Coordenador de Curso assegurar a inclusão
dos estudantes referidos nos Artigos 7º e 8º no cronograma de aplicação
dos exames finais previstos para 2026.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 10 - Os casos omissos serão analisados e deliberados pela
CGESG.

Artigo 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UNIDADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL

De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 4.009, publicada no
Diário Oficial do Estado de São Paulo em 17 de junho de 2024, que
delegada a atribuição de designar gestores e fiscais técnicos e
administrativos para os contratos firmados sob o âmbito de atuação das
Unidades de Ensino nos termos do Decreto 58.385/2012, ao seu respectivo
Coordenador Técnico.

Em cumprimento às exigências dispostas na Lei 14.133/2021 e, em
especial, no Decreto n.º 68.220/2023, ficam designados, pertinente ao
Processo Eletrônico nº 136.00006759/2026-26, referente a Dispensa
Emergencial para a Contratação de prestação de serviços de limpeza em
ambiente escolar, os seguintes agentes públicos:

Gestor:
Nome: Alana Sayeda Yukisada
Matrícula: 88624
Cargo: Chefe de Serviço
E-mail: alana.yukisada@cps.sp.gov.br
Gestor Substituto:
Nome: Rosangela Teixeira de Oliveira Maia
Matrícula: 88152
Cargo: Assistente Técnico II
E-mail: rosangela.maia@cps.sp.gov.br
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